
 

 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 
 

 

ASSUNTO: Revogação do Pregão nº 01/2024. 
OBJETO: Aquisição de veículos 0 km para compor a frota da ARES-PCJ. 

 

Considerando a abertura do Processo de Compras nº 2024/000033 e do Pregão Eletrônico 

nº 01/2024, destinados à aquisição de veículos 0 km para compor a frota da ARES-PCJ; 

Considerando a decisão do Pregoeiro Paulo de Oliveira Matos Junior, que analisou as 

impugnações apresentadas pelas empresas SAINT-TROPEZ DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

LTDA e NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, bem como as justificativas e implicações da 

área demandante quanto à alteração do Item 2 do Edital, concluindo que se faz necessário a 

revogação do Pregão Eletrônico, tendo em vista que o edital e seus anexos deverão ser 

retificados para refletir as novas especificações conforme impugnação apresentada; 

Conforme o disposto no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta os 

procedimentos de licitação e contratos administrativos, a revogação de processo licitatório é 

plenamente cabível quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas e 

motivadas; 

Diante do exposto, REVOGO o Pregão Eletrônico nº 01/2024, em conformidade com os 

dispositivos legais mencionados. 

 

Americana, 05 de novembro de 2024. 

 

 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

Presidente da ARES-PCJ 
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